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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

AUToRIzAÇÂo PAR-A urlllzAÇÃo DE MATÉRrA PRIMA FLoRESTAL N'012/2021-01

(Referente à LAUSV N' r03/r&01)

I. DADOS DA AUTORIZA AO

2, DADOS DA PROPRIEDADE

3. OBSERVA ôES

4. MAT RIAS.PRIMAS MADEIRA EM TORÁ AUTORIZADAS/VOLU M E AUTORIZADO m

Prazo de validade: '120 dias
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r1[,
Juliano Marcosf,l[ef le de Souza

Diretor PresNente
Rosa Ma liveira Geisller

reto Técnica
IM PORTANTE

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parqu€ 10 de Novembro
Fonei (9212123472'l I 2'1234731 I 2121.ô778
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
wêb: www.ipaam.am.gov.br

IPAAM

CPF/CNPJ: 626.982.1 4 | -04Detentor: André Ricardo Figueiredo

CREA N" I782I -D/AM , ART N'AM2OI8OI4979OResp. Técnico: Eng. Florestal Raquel Alves de Carvalho

Área Total: 9.982,1899Áea Autorizada: 450,025

Area de Efetivo Manejo: -

Denominação: Fazenda Mato Grosso l.ocalizaçâo: Rodovia BR 230, Km 103 (sentido Humaitá-
lábrea) - Zona Rural

Município: Canutama./AM Proprietário: André Ricardo Figueiredo

Área De Reserva Legal: 8.064.0149 ha

Area de Preservação Permanente: 150,0621
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. O uso iregular desta ÂUMPF implica na sua cassação, bem como nas sanções previstas na legislação vigente:

. Esta Autoriza{ao náo contém emendas ou rasuras;

. Cópia desta Autorização deve permanecer no local da exploração para efcito de fiscalização (frente e vetso):

. Os volumes autorizados correspondem ao volume geométrico:

Processo IPAAM n': 01.01.030201.007555D022-53

CPF/CNPJ: 626.982.1 4l -04

Área Total: 9.982,1899 ha
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Ocotea rubra

Taúarindus indíca



RESTRIÇÕES E/ou coNDrÇÕES DE vALTDADE DESTA ÁuronrzaÇÃo - N.012/21-01

l. Esta Autorizaçâo esüí sendo concedida com base nas informações constantes no Processo no

0l .01 .030201 .0075 5512022-53 e no projeto no SINAFLOR n' 213 18664;

2. Esta Autorizâção para Utilizaçâo de Matéria Prima Florestal AUMPF nâo permite a construçâo de estradas

e pátios;

3. Este documento autoriza somente a utilização das espécies e volumetria listadas na Autorizaçáo pam

Utilizaçlo de Matéria Prima Florestal - AUMPF, sendo vedada a exploração de novas árvores;

4. Este documento em conjunto com a emissâo de AUEX no SINAFLOR permite a emissão de Documento de

Origem Florestal - DOF e Notas-fiscais para o transporte das toras e volumetria listadâs na AUMPF dos pátios da

iírea de supressão até o pátio da Indústria Madeireira.

5. Proteger à faun4 conforme estabelecido na Lei n." 5.197167,

6. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminaçâo por subst^âncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidas, tintas e outros);

7. As loras em pátio deverâo estar devidarnente identificadas (numeração da árvore e identificação da tora,/secçâo

correspondente) por meio de plaquetas ou qualquer outro material que garanta a permanência do registro até a

conclusão do tansporte para o destino frnal.

8. Manter atualizadas as tabelas de romaneio, apresentando-as aos órgâos ambientais competentes durante as

vistorias técnicas e fi stalizações.

9. Deverão constaÍ no romaneio das toras, no mínimo, nome mlgar, espécie, número da tora/seção, medição em

cruz das pontas, comprimento, volume (método geométrico) e data de transporte.

Place Tora,/Secão Êsnécie Nome DI D7 D3 D4 Comn. Vol. l)ata de

10. Deverão, obrigatoriamente, acompanhar o transpoíe das toras, o DOF, Nota Fiscal e o romaneio para

conferência pelo destinatiário, bem como de equipes de fiscalização.

I l. Apresentar Relatório Final das Atividades, em ate 10 (dez) dias após o vencimetrto desta Autorizaçâo,

conforme Termo de Referência Modelo IPAAM.

12. O Relatório de Atividades deverá estar acompanhados de romaneio em planilha Excel, com memória de cálculo

em arquivo (.xls) e carta imagem de satélite (atualizada).

13. Indicios de comercialização irregular de créditos no sistema DOF constatados por meio da análise dos Íelatórios

de atividades, acompaniamento do sistema DOF, monitoramento remoto ou de vistorias/fiscalização podem

acarretaÍ no bloqueio do DOF e a suspensão da AUTEX.

14. A saída de matéria prima do empreendimento cujo transporte seja considerado econômica ou logisticamente

inviável deverá ser devidamente justificada.

15. Confirmados os indícios de comercializaçâo irregular de créditos no sistema DOF será procedido a Suspensão

e/ou cancelamento da Licença Ambiental Única de Supressão Vegetal e respectiva AUTEX.


